
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - VILHENA

Retificação nº 01 do Edital nº 07/DACED-VHA/UNIR/2022

  

Assunto: Prorrogação do período de inscrição

 

 O Departamento Acadêmico de Ciências da Educação da UNIR Campus de Vilhena, por
meio do orientador do Subprojeto Pedagogia: construindo saberes, do Programa de Residência, torna
pública a Retificação nº 01, referente ao Edital nº 07/DACED-VHA/UNIR/2022

A presente re ficação está relacionada à prorrogação do período de
inscrição constante no cronograma. 

Onde se lê:

8 DAS INSCRIÇÕES

8.1. A inscrição dos candidatos a que se refere este Edital será realizada no período de 05 a 08 de
outubro de 2022, exclusivamente por meio do e-mail: dacie@unir.br;

 

Leia-se:

8 DAS INSCRIÇÕES

8.1. A inscrição dos candidatos a que se refere este Edital será realizada no período de 05 a 12 de
outubro de 2022, exclusivamente por meio do e-mail: dacie@unir.br; 

 

CRONOGRAMA APÓS A PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

ATIVIDADE DATA

Publicação do Edital 05/10/2022

Período de inscrição 05/10/2022 a 12/10/2022

Divulgação dos candidatos inscritos 13/10/2022

Prazo recursal 14/10/2022

Período de avaliação 14/10/2022

Publicação do resultado preliminar 15/10/2022

Prazo recursal do resultado preliminar 16/10/2022

Publicação da análise dos recursos 17/10/2022

Resultado final 17/10/2022

Assinatura do Termo de compromisso
O Termo de compromisso gerado no SCBA deverá ser
assinado e enviado à orientadora do subprojeto por e-mail

A data será divulgada
posteriormente
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Data de início do Programa Residência Pedagógica/UNIR 18/10/2022

 

RODRIGO PEDRO CASTELEIRA
Vice-chefe do DACED-VHA

Portaria nº 640/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO PEDRO CASTELEIRA, Vice-Chefe de
Departamento, em 10/10/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1130999 e o código CRC F5B773C7.

Referência: Proces s o nº 23118.012916/2022-12 SEI nº 1130999
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